
CAMARA MUNICIPAL OE BARRA DE SÀO FRANCISCO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

L E I Nll. 03186 

Rea1usta os sa1ários e venc:1.mentos dos servidores municipais . 

A Câmara Municipal de Bar ra de Sã.o Francisco , Estado do F.sp:Í
ri to Santo , usando de suas atribuições 

D E C R E TA :-

Artig~ 111. - Ficam reajustados em 3~ (trinta. e quatro por cen 
to) os salários e vencimentos dos servidores deste municipio , nos termos 
do DECRErO- LEI Níl 228lt, de 10 de março de 1.986. 

Parágra.f'o Õ'nico - Este reajusta aplica- se também aos proventos 
e pensões. 

Artigo 211. - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua publica
ção , revogadas as disposições em contrário . 

Sa1a Benjamim Constant, 14 de março de 1.986. 

Reg. no livro prtip rio , 
data supra • 

.u...u V, 
- 01'. Adm. 

Ma.rio de Oliveira Dias 
Presidente. 


